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RESOLUÇÃO Nº 06-2024 
 

APROVAR O PLANO DE REPROGRAMAÇÃO DE RECURSOS PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Itaperuna–CMAS, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância com a lei Municipal nº720 de 03 de julho de 2015, que dispõe sobre a atualização, 
correção, competência e o funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS e seu 
Regimento Interno.  
 
CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária do dia 13 de maio de 2024, com registro em sua ata de 
nº06-2024; 
 
R E S O L V E: 
 
Art.1º- Aprovar, por unanimidade o Plano de Reprogramação de Recursos para o exercício de 2024. 
 
 
Art. 2º - Publique-se e Registre-se. 
 
Itaperuna,13 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                     Aislan Avelino 
                                                                                      Presidente 
                                                         Conselho Municipal de Assistência Social 
                                                                                   Itaperuna-RJ 
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